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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(8ª Cia Infde SCI/1870)
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

[. Autorizo que a aquisição dos materiais solicitados; ocorram através da Chamada Pública nº
UIQOZZ da UASG: 160175 — Base Adiªninistrativa da Guarnição de João Pessoa — B Adm Gu _IP. como
UGP. tudo de acordo com o mapa de adjudicação. minuta de contrato e a ata da reunião para
habilitação (: eiussiiicação das propostas. conforme Lei I2.512/201 [. combinado com os Decretos nº
1775.3201 2. nº 8.293s”2()i4. visando atender às necessidades do 150 Bi Mt'z:

2. Para fins do Art. 38 da lei 3666/93. empregar os recursos da Nota de credito 2022NC409005
— CÚEX. de 09 JUN 22. PTRES 193894, FONTE ()lDOOOOOOO. ND 339030. UGR 160504. PI
EóSUPLJA lQR:

3. Justificativa: A aquisição dos gêneros alimentícios atende as demandas de alimentação do
15“ Batalhãt'v de infantaria Motorizado:

4. Aprovo & relação dos itens anexo ao [)IEX nº 044 —— Aprov/I Sº Bi Mut. 0 qual se encontra de
acordo com o mapa de adjudicação da Chamada Pública nD (JI/2022 da UASG: 160I75 , Base
Administrativa da Guarnição de João Pessoa , B Adm (.Eu .| P.

5. A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis de acordo com
7.15 HOI'iÚHS em Vigíii',

João Pessoa. PB. 25 dejulho de 2022.

Ordenador de esposas do tãº Bl Mtz

Requisição Nr 044 Aprova/15“ Bi Mtz. de 25 dejulho de 2022



Relação de Itens

CHAMADA PÚBLICA Nr 01/2022 « UASG: 160175 — Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa — B Adm Gu JPCNPJ: EMPR ESA

08.II28.642/0001-00 COOPERATIVA DOS PR(,)DL!“I'ORES_ DE GERAÇÃO DE ENERGIA. DE
DESENVOLVIMENTO E DA AGRICI,.II.II“URA FAMILIAR DA PARAÍBA - COOPAF

1 Item Descrição Unidade Qtde UXÍÉEÚ Valor Global
] IU , Fruta In natura - Banana da Terra kg * I(ÍIO R$ 5,40 R$ 549.00 _

17 mm in natura - Melão amarelo kg mjóo R$; 3.49 rig»? |.u47.oõ
IL) Fruta in natura - Mamão amazonas (papaia) kg 500 R$ 3.39 R$ |, .44500

I ?.l . Iªrula in natura - COLO seco . » kg 50 R$ 2.89 >. R$ 144.50
I :? Fruta in natura ,, Cará kg |()() R$ 2.49 R$ 240.00
. 29 Fruta in IIEIILII'EI , Inhuma “kg I00 R$ 5,60 R$ 569.00m"
....... 30 Fruta in natura Macaxeira kg 200 R$ 189 R$ 578.00 “:
' 38 Fruta in natura - Tomate ilaIiano kg 800 R$ 5.09 R$ 4.792,00

44. Fruta in Miura ,, Coentro ª molho 200 R$ 1.70 R$ 340.00 :' ' ÃwTomI do Fórneccdorv: R$ 9.713,50" '

Encarregado do Setor de Aprovisionamento do IS“ BI Mw,

Requisição Nr 044 — Apruvfliª' Bl Miz. de 25 dejulho de 2.022



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE ENERGIA, DE
DESENVOLVIMENTO E DA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAIBA
CNPJ: 08.028.642l0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere- se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange() inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a a"d do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http:i/rtb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:45:15 do dia 20/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Vãlida até 17/12/2022.
Código de controle da certidão: F7C9.F62A.6835.3A38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

LA.



Consulta Regularidade do Empregador

I ofi

um ” + &, M

("truncado de Regularidade do FGTS » (“Riº

Inscrição: na origen/900140
Razão Social: CGDPERA'TWA nos PRODUTORES E DA AGRICULTURA FAMILIAR m
Endereço: 51= ANDREZZA “ sw : ZONA RURAL PTTIMEU _! PB! 58324 um

A Caixa Econômica Federal,. no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acnma identificada encontra-se em situação reguWar perante o Fundo de Garanta
do Tempo de Servico — FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de quaimuer débltos referentes & contribuições e/ou
encargos dewoos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validªde:30/U7/2022 a 28/08/2022

Certificação Número: 202207300 1285563694305

Informação obtwda em 08%08/2022 09:41:29

A utihzaçào deste Certificado para os fins prevustos em Lew esta condrcmnada a verificação de autenhodade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

httpszf-ºconsuIta-crf.caixa.gov.br-"consuItacrtlª'pagesiimpressaojst

US.-“10833032 OQ : 43



CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE ENERGIA, DE
DESENVOLVIMENTO E DA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAIBA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 08.028.642/0001—00
Certidão nº: 25l63055/2022
Expedição: 08/08/2022, as 09:42:56
Validade: 04/02/2023 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE ENERGIA, DE
DESENVOLVIMENTO E DA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.028,642/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts_ 642—A e 883ªÃ da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.O l2.440/20ll e
13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel"cão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Ju5tica do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, e
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçao legal, contiver forca executiva.
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WSistema malgrado «de Adnúrúaimçào Financeira ”É?“da Gautama Fachini k, Tâãwmwmmi
Data e hora da consulta: 08/08l2022 09:46:22

Usuário: 05569757406
Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPFICNPJ: Tintin: Situação Total de Requires 0
08028642 COOPERATIVA Dos PRODUTORES, DE GERACAO DE ENE Adimpleme Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:Código | em ] DIMM «. inclusão

' Registros incluidos há até 30 dias.



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadaslro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEES - Porta... https:.ªx'www.portaltransparencíagov.br

FILTROS APLICADOSJ

CPF n' CNP]: flSW-thâílúú1:31?

LWPAR

Data da consulta: “BMS. .2 «D'/' SO,-ib

Dªtª da úitlma atualização: 5511188012 H"! FE l.?

“ . r E |: Eu .E DA
DETALHAR (HP)/CPI no SANCIDNABD NOME DO SANCIDNADD UF DCI SANCÍDNADD Ó'GAMENHDADE 1IPO DA SANÇÃO DA A D U Ulf, º QUANTIDADEsmclnNAuanA SANÇÃO
Nm'mm rL-gsstro crvconvanc

| of ]



immebidade Admimmmtim e E'neiegsímiiciede

30_ Certidão Negativa ., véjgp
Certifico que nesta data (0810812022 às 09:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.028.642I0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessario reconhecimento de
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httplzjfdivpigagandººntªS,,lfàªjllªiºlif

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
62F1,0701.401F.913? no seguinte endereço: httsz/www cniiusbrlimgfobãdade adm/adterrtjçgrgçfertideºlºgia),

Gerado em: 68108/2022 as 09:52L17 CONSELHO NAÇlONAL DE JUSTIÇA Página lil
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES [N[DÓNEOS

Nome completo: COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE
ENERGIA., DE DESENVOLVIMENTO E DA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAIBA

CPF/CNPJ: 08.028.642/0001-00

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identii'lcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.4—43/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão dos-ia certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujos condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas. apreciações estejam suspensos em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccdidão emitida às 09:56:37 do dia 08/08/2022. com validade de “trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httpszáíconlas.tcugov.br.-'ords/f“?n=lNABILITADOz5

Código de controle da certidão: SSGM080822095637



MINISTÉRIG oA DEFESA

EXÉRCITO BRAStLE—ZIRO

15“ BATALHÃO DE INFANTARIA MDTDRIZADÚ
(8ª Cia inf de SC ! 1870)

REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

NUP Nº 6424631275412022436

CONTRATC N.” 003 12022
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O 15 º Batalhão de infantaria Motorizado, CNPJ nº 09.573,253f0061—29, situado na Avonida Cruz.
LIBS Armas: 2811 bairro Cruz das Armas, mosto Capital, doravante denominada CONTRATANTE, mtf-Ii,?
ato rc fogem-ado pela“ ' . Ordenador de Despesa, inscrito no ("PF mtv o nª

I nomeado pela Portaria nª b /, UC »_ (.E) 1 do 2021, pubi'ãoadn no Diário (Lilia-eai LIEI União oª“

l3'7, (IC 22 de julho de 2021, portador da Carteira do Identidade itº—o oro coni'ormidatlo vom
atribuiçõoa que lite foram conferidas pelo Comando CID Exército, o no uso das am uiçóos que lhe cooíorei'u o
inciso I, do âU'I. (ªº, da Portaria nº St?» de | I de julho de 2005, têm entre SI justo & acordado. resolvi-«ona
oeiobror (: presente Contrato, doravante denominado como CONTRATANTE. «& por outro lado 3
COOPERATIVA DDS PRODUTORES E DA AGRICULTURA FAMILlAR DA PARAIBÁ ==-
CGOPAFÍPB com sede: no “Sítio Andreza ll, sinº, Zona Rural! Pitimbu it“-'ºs, CEP: 58.39.4430!)
inscrita no CNPJ sob nº 08.028,64ZIOOOi-OG, representado elo

% inscrito no CPF: e RG: doravante .enominoooC ADG, fundamentados nas disposaçoes da Lei nº 8.666, do ?.”? de junho do 12393. oa
Loi nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o da Resolução do Grupo Gestor do Programa do
Aquisições de Alimentos (GGPAA) nº 84, de 10 de agosto de 2026, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as
cláusulas que soguem:

; _ CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 E objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMEMTDS DA AGRiCUI..,TL,iF—Ulz.
FAMILIAR. na modalidade Compra Institucional, do Programa do Aquisição do Alirrronioa
(PAA), para atondimento da demanda dos órgãos e entidades da administração pública
federal, de acordo com o edital de Chamada Pública nº 1120225 que integra o presente:
Contrato, independentomonte de anexação ou transcrição.

|I _ CLÁUSULA $EGUNDA
2.1. O CGNTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Fanªiiliar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Ps:-poeta o; Venda de Alimentos da Agricultura
?aniilian parte, integrante deste lnstrurnonto,
2.2 Discriminação do obietcx

:»?f

|N“ ,FÚRUTA A.;..n “' . Q .
l_m *“ “ªªª—[7 BANANA DA TERRA i ªº ª?“ R$ 1.547,06
tiontrato OlifêfZGZZ Aquisição do Alimentos tia Agrimâturo Familiar Página i “=”?

1

l
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FRUTA lN NATURA — “ª” ,
i 1? “64422 MELAO AMARELQ KG i Wºº ] R$ “ª l R$5.235,00 »FRUTA iN NATURA —— i l

19 464404 MAMÃO AMAZONAS KB 2500 R$ 2.89 J(PAPAIA) 1 R$ 7.230,00FRUTA m NATURA " *
21 237916 (3500 seco KG 300 R$ 2.09 R$867,00?

" ªºª- * ' " ..
27 453771 CARA KG 400 R$ 2,49 R$ 09,00 *LEGUMES Feeeoos — _, .29 463789 ,NHAME KG 400 R$ 5509 R$ 2.270,00 lLEGUMES mesmo - l
30 453795 MANDIOCA (Aipim ou KG 3500 R$ 2,89 iMACAXEIRA) , : R$ 1011500 .LEGUMES FRESCOS i
?” 463305 TGMATE lTALlANO R$ 539 R$ 17.970,00

& .

R$ 1.700,00' ª ' . iHORTALtCAS
463875 «COENTRO

| VALOR "roma. 1 R$ 47,134,00 ]
ill « CLÁUSULA TERCEiRA

3.1 O limite individuei de venda de alimentos de Agricultura Familiar e de até R$ 20.000,00
(vinte mil reais) por Decieraçâo de Aptidão ao PRONAF —— DAP, por ano civil, por órgão
comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de
Alimentos « modalidade Compre lnstitucionei.
3.2 C) iimite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de
reais) por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente a sua produção, conforme a
legislação do PAA, modalidade Compra institucionai.

N - CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçemeniária
própria, previeta no orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

“Gestão/Unidade: 160174! 00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 103894
Elemento de Despesa: 33.910,30

Pl: EBSUPLJAi QR

V «— CLÁUSULA QUINTA
5.1 O inicio de entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento de Ordem de
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento ate o
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2022.
5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos ioeeis, dias e quantidades de acordo com eChamada Pública nº 0112022. "=,
5.3 () recebimento dos eiimentos der—se—á mediante apresentação das Notas Fiscais '" ,
Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueies, no ioeei previamente ajustado.

vr - CLÁUSULA SEXTA, “ºil ““Il ªu.
Contrato 003/2022 Aquisição de Alimentos de Agricultura Familiar Página 2107
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6.1 Pelo fornecimento dos aiimentos, nos quantitativos descritos no Proposta de Venda de
Alimentos de Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor estimado de R$ 47.i34,oo
(quarenta e sete mli cento e trinta e quatro reais e sessenta centavos) de acordo com
quantitativos e valores licitados.

vu »— CLÁUSULA SÉTIMA
T_i No valor mencionado na cláusula sexta estâo inciuidas as despesas com frete. recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato.

vm - CLÁUSULA OITAVA
8.1 O preço contratado e fixo e irreaiustável.

ix —— CLÁUSULA. NONA
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da oiáusoia
quinta, e, apos a tramitação do processo para instrução e iiquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penaiidade ou inadimplência contratual.

x _ CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

&) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Publica;

b) Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

o) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabeiecidos no Edital.

10.2 São obrigações do CONTRATADO:

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as. obrigações constantes no Edital e na sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda;

b) Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na que! constarão as indicações.
referentes e: (especificar);

o) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com
vícios ou defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
corn a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiiicação exigidas na licitação;. .. , “x .-
f) indicar proposto para representa-lo durante a execuçao do contrato. 53 &;i ' 3M
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;íixr ..- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA '
iii Cometa infração administrativa nos termos da Lei n, º 8.666. de 1993, e da Lei nº
10.520, de 2002, o CONTRATADO que:
&) inexecutar totai ou parcialmente quaiquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:
b) Ensejar e retardamento da execução do objeto;
e) Fraudar na ex'eoução do contrato:
d) Comportar—se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
iª] Não mantiver a proposta.
1 1.2 O CONTRATADO que cometer quaiquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
&) Advertência por faltas leves, assi-m entendidas aqueias que não acarretam prejuizos
significativos para o CONTRATANTE;
b) Muita moratória de 0, 5 % ( zero virguia cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o vaior da parcela inadimpiida, até o iimite de 30 (trinta) dias;
o) Muita compensatória de 5 % ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução paroiai, a muita compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimpiida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE,
pelo prazo de até dois anos;
1”) Declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiiiaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, que será concedida sempre que e
CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Hj Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos li! e tv do art. 87 da Lei nº 8.666. de
reas, o CONTRATADO que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doiosos, fraude fiscai no
recoihimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da iicitação:
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penaiidades previstas reaiizar—se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO,
observando—se o procedimento previsto na Lei nº 8,666, de 1993.
11.5 A autoridade competente, na apiiceção das sanções, ievará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a
Administração, observado o princípio da proporcionaiidade.

)(ii __ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
'i2."i O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Natas
Fiscais de Venda. ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de
Alimentos de Agricultura Familiar, as quais ficarão à dispºsição para comprovação.
12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos. as Notas
Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de cºntas, bem como *a Proposta de Venda
de Gêneros Aiimenticios da Agricultura Famiiiar, as quais ficarão à disposição para
comprovação.

Xiil — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execuªâzo do si“-Í,N

i
“'ª ,,ê'
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conzreto, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade e fiscalização efeíuede pele
CONTRATANTE.
13.2 A Administração nãº responderá por quaisquer compromiesoe assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

KW «- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MÁ A fiscalização do presente Contrate ficará a cargo do órgão ou entidade reeooneaval nela
compra.

xv — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 O presente Contrato rege—se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública nº 0139122, pel-ae
Resoluções GGPAA nº 84, de 2020, pela Lei nº 12512, de 2011, e pele Lei nº 8.666, de
1993, em todas os seus termos, e qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

XVI ,- CLÁUSULA DÉClMA SEXTA
16.1 Este Contrate poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as
partes, resguardada as suas condições essenciais.

)(Vll « CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindidº nas hipóteses previstas no ari. %
da Lei nº 8.666. de 1993, com as conseqúêncies indicadas no art. 86 da mesma Lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.
17.2 05 cases de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-ee aç;
CONTRATADO () direito à prévia e ampla defesa.
117.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de resoleãra
edminisirative prevista no art. 77 de Lei nº 8.666, cie 1993.

xvm - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente Contrato vigorará da sua eseinaiure ele a entrega rota! dos produiee
adquiridos ou ele 31 de dezembro de 2622.

XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro de Comarca de João Pessoa/PB para dirimir qualquer controversia
que se originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

Quartel em João Pessoa, PB, 03 de W“ 2022.
!

Ordenador de Despesas do iãº BeteIEeo !e Inlanlerie Motorizado

TESTEMUNHAS: )
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A SIAFIÉOZ7—CONTABIL—DEMONSTRÃ—CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C, CPNTABI.)27/07/22 16:15 USUARIO: RODOLFO '
DATA EMISSÃO : 09Jun22 VALORIZAÇÃO : 09Jun22 NUMERO : 2822NC409005 “
UG EMITENTE : 160504 — CENTRO DE OBTENÇÓES DG EXÉRCITO — GESTOR ??
GESTAO EMITENTE : 00001 — TESOURD NACIONAL Jf)
UG/GESTAD FAVORECXJA : 160174 / 00001 — lõº BI MTZ
OBSERVAÇÃO

(007708—15º BI MTE)DABST—SGLSUBS—PLJwAQS QR 2ª PRU JUL—OUT22(OBS REGRAS PDRLOG

A1).R$5,45.220-G4M.620H.REF:PDRLOG2022.EMPH IMEDIATO.ABAT155118,84;TRNF«1335,
5;ADNT,OO.

NUM. TRANSFERENCIA

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR Pl V A L O R
300063 1 193894 0100000000 339030 160504 EESUPLJAlQR 140.897,91

FJ O

PF1=AJUDA PÉ3=SA1 PF4IESPELHO PF12=RETORNA



. Sistema intaº rad-o 'S' E F, de Admirúutraçân Financeira Rdo Governo Federal '. ., -'
Data e hora da consulta:

Usuário:
Impressão Completa

Nota de Empenho

,.“ ª—u.

“ TESúURONACIDNAI.

11/00/2022 14:31
***.697.574—**

,f-—UG Emitente —Código Nome Moeda
160174 15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$) ÍCNPJ Endereço CEP i
09.573253/0001—29 AV. CRUZ DAS ARMAS NR 281, BAIRROCRUZ DAS ARMAS 58085-000 '
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB PABX (083) 3241-7120 OD: (083) 3241-5879

Ano Tipo Número2022 NE 244
—Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno1 193894 0100000000 339030 160504 ESSUPLJA1QR

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
08/08/2022 GIobaI 64092007443202246 0,0000 9.713,50fFavorecido .
Código Nome
08.028,642i0001-00 COOPERATIVA DOS PRODUTORES, DE GERACAO DE ENEEndereço CEPANDREZA II SN ZONA RURAL 58324-000
Municipio UF TelefoneALHANDRA PB

f—Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
49 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso AlíneaLEI 12.512 :* 2011 17 - - -

Descrição
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS CONFORME DIEX Nº 044 - APROVIÍ jSºBIMTZ DE 25 DE JULHO DE
2022 EB: 6409200744—3/2022—46 2022NC409005, OQJUN22, COEX. CHAMADA PUBLICA Nº 01/2022 UASG 160175.
DISPILIC. Nº 40/2022 UASG 160174. Sl 07

Local da Entrega
AVENIDA CRUZ DAS ARMAS, 281, CRUZ DAS ARMAS, JOAO PESSAO - PARAIBA

Informação Complementar
16017406000402022 - UASG Minuta: 160174

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

( Versão Data/Hora Operação ]
I 002 08/08/2022 17:21:49 Alteração J



, Sis/tema Integrado
de Mmimmaçào Fimnceãra— do Governo Federei

34
?, ,,» =x* TesoueoNAmomt

Data e hora da consulta: 11/08/2022 14:31
Usuário: ***.697574-ªª

Impressão Completa

Nota de Empenho

(”Lista de Itens

&

Natureza de Despesa
339030 — MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
9.718,50

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - FRUTA, TIPO BANANA DA TERRA/ BANANA 549,00

COMPRIDA, APRESENTAÇAO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 100,00000 5,4900 549,00
Seq. Descrição Valor do Item
002 Item compra: 00002 — FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO, 1.047,00

APRESENTAÇAO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 inclusão 300,00000 3,4900 1.047,00
Seq. Descrição Valor do Item
008 Item compra: 00003 - FRUTA, TIPO MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO 1.445,00

AMAZONIA, APRESENTAÇAO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 500,00000 28900 1.445,00
Seq. Descrição Valor do Item
004 Item compre: 00004 — CÓCO SECO, APRESENTAÇÃO RALADO 144,50

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 50,00000 2,8900 144,50
Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compre: 00005 - LEGUME IN NATURA. TIPO CARA 249,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 100,00000 2,4900 249,00
Seq. Descrição Vanr do Item
006 Item compra: 00006 - LEGUME |N NATURA, TIPO INHAME 589,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 100,00000 5,6900 569,00
Seq. Descrição Valor do Item
007 Item compra: 00007 - LEGUME IN NATURA, TIPO MANDIOCA! AIPIM 578,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total ,
08/08/2022 Inclusão 200,00000 2,8900 578,00 :

(Versão Data/Hora Operação ]
I 002 08/08/2022 17:21 149 Alteração )



34“st lntegfado
de Administraçãº Financeira
«dº Gamarra) Fºliar/al

Nota de Empenho

TESOURONACIOMAL

Data e hora da consulta: 11/08/2022 14:33
Usuário: ***.69?.574-“

Impressão Completa

.::—Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 — MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
9.713,50

Subelemento 07 - GENEROS DE ALIMENTACAOSeq. Descrição Valor do Item 3
008 Item compra: 00008 - LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE ITALIANO 4.792,00 *

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
08/08/2022 Inclusão 800,00000 5,9900 4.792.00 I
Seq. Descrição Valor do Item
009 Item compra: 00009 - CONDIMENTO, TIPO COENTRO, 340,00 _APRESENTAÇAO NATURAL ';
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total ! I08/08/2022 Inclusão 200,00000 13000 34000 “: I

I

r—Assinatu ras

Ordenador de Desiesa
***.016.536-**

08/08/2022 17:21:49

W' " 0
***.077.237-**

08/08/2022 16:10:35

[" Versão Data/Ho ra Operação
I_002 — 08/08/2022 17:21:49 Alteração



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCII () BRASILICIM)
15º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(8ª Cia Inf de SC/1870)
REGIMENTO VIDAL DE NEGREIROS

T li RMO DIC li N (' li RRA M E NTO

Am UX dias du mô» du: agosto do uma do 3033. HCF—I'd cidade dc .infw Fama—PH.
no quarto?. do Hª' Halulhão dc Inílmlzu'iu anz'i/udo. faço 0 cnccrramcnlo LINS lrulwlhw
mincnlcx um pmccssn nª (ª;—ItWII,)“7443002340. do que. para constar. Im rei o prcscnlc
lcrmo.

("11ch da SAM“


